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RESOLUÇÃO Nº. 10/2018
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores denominada
'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao'
e dá outras providências."
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-
Art. 10 - Fica constituída uma Comissão Especial de

Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" com objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da
Rodovia Bunjiro Nakao.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo Único - A presidência da comissão será
exercida nos termos regimentais.

Art. 3° - A Comissão Especial terá o prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme
dispositivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
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